
TJ
M

G
 - 

Ju
ris

pr
ud

ên
ci

a 
C

ív
el

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 57, n° 179, p. 35-298, out./dez. 2006 187

arbitrada por decisão judicial, e a expedição
de ofícios a repartições públicas solicitando
informações sobre as atividades e o rendi-
mento do ex-cônjuge, além da publicação de
nota tida como ofensiva na imprensa, sem a
menção do nome do suposto ofendido, não
ensejam a reparação do pretendido dano
moral daí decorrente, ante a ausência de
intenção de difamar e da ocorrência do pre-
juízo resultante da prática desses atos (Apel.
nº 310.562-4, Des. Fernando Bráulio, publ.
em 20.09.2000).

Maria Helena Diniz, a respeito do tema,
leciona que: 

Há hipóteses excepcionais que não cons-
tituem atos ilícitos apesar de causarem danos
aos direitos de outrem, isto porque o entendi-
mento lesivo do agente, por motivo legítimo
estabelecido em lei, não acarreta o dever de
indenizar, porque a própria norma jurídica lhe
retira a qualificação de ilícito. Assim, ante o
artigo sub examine não são ilícitos: a legítima
defesa, o exercício regular de um direito e o
estado de necessidade (Código Civil anotado,
art. 160, Saraiva, 1996, p. 170).

De toda a prova dos autos, tem-se que
toda a controvérsia teve origem na conduta do

próprio apelante, que, injustificadamente, se
negou a prestar assistência material à sua
esposa e filhos, deixando de cumprir cláusulas
avençadas na separação judicial. 

Sendo assim, como acima já dito, a
inadimplência do recorrente deu causa a todos
os atos praticados pela recorrida, que, sem a
intenção de difamá-lo, procurou fazer valer os
seus direitos. 

Portanto, não se vislumbra a configuração
dos elementos do dano moral, uma vez que o
apelante não se desincumbiu de apresentar
provas nesse sentido. 

Com tais considerações, nego provimento
ao recurso, mantendo, na íntegra, a sentença de
primeira instância. 

Custas recursais, pelo apelante, observada
a gratuidade de justiça a ele deferida. 

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Mota e Silva e Maurílio
Gabriel. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

SEPARAÇÃO JUDICIAL - MORTE DE EX-CÔNJUGE - ARROLAMENTO E PARTILHA DE BENS -
AUSÊNCIA - EX-CÔNJUGE SOBREVIVENTE - DIREITO DE AÇÃO EM FACE DO ESPÓLIO -

INTERESSE PROCESSUAL

Ementa: Arrolamento e partilha de bens. Separação judicial. Direito de ação. 

- A separação judicial sem partilha de bens confere a qualquer dos interessados o direito de
ação para arrolamento e partilha de bens. 

Recurso provido. 

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0105.04.135030-4/001 - Comarca de Governador Valadares - Apelante:
Clara Armond de Queiroz - Apelado: Espólio de Washington de Queiroz Filho, representado pelo inven-
tariante Júlio Cesar Marques Pereira de Queiroz - Relator: Des. EDGARD PENNA AMORIM 

-:::-

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório

de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM REJEITAR A PRELIMINAR, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO E CASSAR A
SENTENÇA. 
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Belo Horizonte, 17 de agosto de 2006. -
Edgard Penna Amorim - Relator. 

Notas taquigráficas 

Proferiu sustentação oral, pelo apelante,
o Dr. José Roberto Moreira Filho. 

O Sr. Des. Edgard Penna Amorim - Trata-
se de recurso de apelação contra sentença de
f. 201, que, na ação de “arrolamento de bens e
respectiva partilha” ajuizada por Clara Armond
de Queiroz em face do espólio de Washington
de Queiroz Filho, representado pelo inventa-
riante Júlio César Marques Pereira de Queiroz,
extinguiu o processo sem julgamento de mérito
por ilegitimidade ad causam e impossibilidade
jurídica do pedido, condenando a autora ao
pagamento das custas processuais, suspensa
a exigibilidade nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Embargos de declaração opostos às f.
202/211, rejeitados às f. 213/214. 

Em suas razões recursais (f. 215/234),
suscita a apelante a preliminar de nulidade da
sentença por falta de fundamentação e, no
mérito, bate-se pela reforma do decisum à ale-
gação de que: a) o Juízo da 6ª Vara da
Comarca de Governador Valadares é compe-
tente para apreciar e julgar o pedido formulado
na inicial, pois nesse correu o processo de
inventário do de cujus; b) inexiste coisa julgada
quanto ao processo de inventário, pois pendem
litigiosidades sobre os bens relacionados no
inventário, não tendo o il. Juiz a quo determina-
do a reserva de quinhões cabíveis ao ex-côn-
juge; c) vários bens deixados pelo falecido não
foram arrolados pelo inventariante, nem mesmo
partilhados ou adjudicados nos autos do inven-
tário, sendo, portanto, possível seu pedido ini-
cial. 

Conheço do recurso, presentes os pres-
supostos de admissibilidade. A falta de preparo
justifica-se por estar a recorrente sob o pálio da
justiça gratuita. 

Preliminar. 

Afasto, de plano, a preliminar, pois, con-
quanto tenha a apelante formulado vários ques-
tionamentos ao il. Juiz a quo, cabe ao magistrado,
ao sentenciar, tão-somente demonstrar as razões
de seu convencimento, o que restou devidamente
feito pelo il. Juiz da 6ª Vara Cível. 

Rejeito a preliminar. 

A Sr.ª Des.ª Teresa Cristina da Cunha
Peixoto - De acordo. 

O Sr. Des. Silas Vieira - De acordo. 

O Sr. Des. Edgard Penna Amorim -
Mérito. 

Depreende-se dos autos que a apelante
se separou de Washington de Queiroz Filho,
nestes autos representado por seu espólio, e na
época a partilha dos bens ficou postergada, com
a observação de que caberia a cada um 50%
(cinqüenta por cento) dos bens descritos no item
03 (três) da inicial e outros existentes, pelo que
cabível a sobrepartilha (f. 15/19 e f. 90/91). 

In casu, a partilha dos bens do casal sepa-
rado pode acontecer no momento da decisão de
homologação do pedido de dissolução ou em
outro futuro, em típico procedimento ordinário
(CPC, art. 1.121). Nesse contexto, porque os
autos revelam que os bens arrolados na inicial
da ação de separação litigiosa não foram parti-
lhados na proporção acordada, nem sequer out-
ros porventura descobertos, não há dúvida de
que a apelante tem ação de arrolamento e partil-
ha dos bens que compunham o patrimônio da
sociedade conjugal desfeita.

Assim, o inventário de bens deixados por
Washington de Queiroz Filho, promovido por
Júlio César Marques Pereira (f. 114/149), não
pode ser erigido como obstáculo ao direito de
partilha dos bens da sociedade conjugal desfei-
ta. Decerto que o resultado da partilha dos bens
poderá influir no processo de inventário, bem
como eventual reconhecimento de paternidade.
Com efeito, a divisão dos bens que a apelante
postula não pode ser postergada. 
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Por fim, cabe observar que existe interesse
processual quando o direito tiver sido ameaçado
ou efetivamente violado. No caso, a apelante, ex-
cônjuge que procura ver incorporada em seu
patrimônio individual parte dos bens a que tem
direito, em face de provimento de separação judi-
cial, decerto que tem interesse processual.
Questões atinentes à competência do juízo devem
ser suscitadas no momento processual oportuno,
conforme determina a legislação processual civil
em vigor.

Portanto, a separação judicial sem partilha
de bens confere a qualquer dos interessados o
direito de ação para arrolamento e partilha de
bens. A falta superveniente de qualquer dos sepa-
rados não obsta o pedido de partilha do sobre-

vivente, nada obstante inconfundíveis os bens par-
tilháveis como os inventariados.

Em face do exposto, dou provimento à
apelação, para cassar a sentença e determinar o
regular processamento da ação ordinária de arro-
lamento e partilha de bens.

Sem custas. 

A Sr.ª Des.ª Teresa Cristina da Cunha
Peixoto - De acordo. 

O Sr. Des. Silas Vieira - De acordo. 

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR,
DERAM PROVIMENTO AO RECURSO E CAS-
SARAM A SENTENÇA.

-:::-

INDENIZAÇÃO - NOTITIA CRIMINIS - EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO - DANO MORAL -
INEXISTÊNCIA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO

Ementa: Ação de indenização. Notitia criminis. Exercício regular de direito. Danos morais. Não-
configuração.

- Para que se condene alguém ao pagamento de indenização por dano moral, é preciso que se
configurem os pressupostos ou requisitos da responsabilidade civil, que são o dano, a culpa
do agente, em caso de responsabilização subjetiva, e o nexo de causalidade entre a atuação
deste e o prejuízo.

- O exercício regular de direito, em virtude de se tratar de excludente de responsabilidade civil,
afasta a ilicitude da conduta que interfere na esfera jurídica alheia.

- Constitui exercício regular de direito de apresentação de notitia criminis ao Ministério Público,
desde que de boa-fé, solicitando o esclarecimento a respeito da emissão de cheques sem fun-
dos e da sustação dos títulos antes do vencimento por iniciativa do devedor. 

Apelo não provido. 

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0481.04.036917-7/001 - Comarca de Patrocínio - Apelante: Alair Pedro
Gonçalves - Apelado: Osmar Fernandes - Relator: Des. EDUARDO MARINÉ DA CUNHA

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 17ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, na conformidade da ata dos
julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 5 de outubro de 2006. -
Eduardo Mariné da Cunha - Relator. 

Notas taquigráficas 

Produziu sustentação oral, pelo apelante,
o Dr. Flávio de Souza e Silva e, pelo apelado, o
Dr. Evandro Franco Magalhães. 


